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	:
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	ADVOGADO
	:
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	EMBARGANTE
	:
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	EMBARGADO
	:
	ACORDAO DE F.85/87.


EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ART. 535/CPC) NÃO PROVIDOS.

1- O rol dos possíveis vícios porventura ventiláveis pela via dos Embargos de Declaração (art. 535/CPC: omissão, obscuridade ou contradição) tem sentido técnico-processual que a recorrente não pode dilatar ao seu alvedrio, alegando o que quiser e bem entender, em nítido intento de perverter o espaço de controvérsia formal em detrimento dos, se e quando, recursos próprios cabíveis e oportunos (litigar sob o manto do devido processo legal exige meios e modos).
2- Suposta violação a preceito legal/constitucional ou eventual alegada afronta à jurisprudência não se encaixa em quaisquer das hipóteses do art. 535/CPC. 

3- O acórdão embargado foi amplo, explícito e lógico, prestigiando o STJ:

““MS – EXCLUSÃO/DEDUÇÃO, POR COMERCIANTES VAREJISTAS DE VEÍCULOS (SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA), DO IPI DAS BASES DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: IMPOSSIBILIDADE (DIREITO APENAS DOS FABRICANTES) – LEGITIMIDADE DA IN SRF Nº 54/2000 – PRECEDENTES/STJ.

1-
O STJ, abonando a IN SRF nº 54/2000, assevera que a exclusão/dedução do IPI das bases de cálculo do PIS/COFINS só aproveita aos fabricantes de veículos (contribuintes), na apuração do seu faturamento, não aos respectivos comerciantes varejistas revendedores.””
4- Embargos de declaração não providos.

5- Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 19 de novembro de 2013., para publicação do acórdão.

ACORDÃO


Decide a 7ª Turma NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração por unanimidade.


7ª Turma do TRF-1ª Região, Brasília, 19 de novembro de 2013.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL - RELATOR
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